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DESPACHO 

 

Senhor Secretário; 

 

Tratam os autos de Pedido de Rescisão proposto pelo Procurador-Geral de 

Contas, Getúlio Velasco Moreira Filho, atacando o Acórdão nº 258/2017 – TP. 

 

Dessa forma, encaminho o presente para a instrução dessa unidade 

especializada em recursos, nos termos da Resolução Normativa TCE/MT nº 20/2020.  

 

Atenciosamente, 

 

(assinatura digital)1 

Jose Fernandes Correia de Goes 
Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal e Previdência 

 
 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 

11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código N4JSDP.
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